
EDITAL Nº 32/2023-PROPESP/UNICENTRO

PROGRAMA DE APOIO INSTITUCIONAL PARA PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS TÉCNICOS-CIENTÍFICOS

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduaçao, PROPESP, da Universidade Estadual do Centro-Oeste, UNICENTRO,
no uso de atribuições legais, torna público as normas e procedimentos para as inscrições no “Programa de Apoio
Institucional para Participaçao em Eventos Tecnico-Cientficos”, financiado com recursos da Fundaçao Araucaria,
conforme dispõe este Edital.

1. OBJETIVOS
1.1 Conceder apoio financeiro a pesquisadores da UNICENTRO, para participaçao em eventos relacionados com
ciencia, tecnologia e inovaçao, nas diversas areas do conhecimento, destinados ao intercambio de experiencias
entre pesquisadores e divulgaçao cientfica, a serem realizados entre os dias 1º de julho e 31 de agosto de 2023.

2. RECURSOS FINANCEIROS
2.1 O Programa dispõe de recursos financeiros oriundos da Fundaçao Araucaria para financiamento de diarias
para participação em eventos presenciais.
2.2 O atendimento das solicitações esta condicionado ao saldo financeiro disponivel nos Convenios nº 219/2019
e 12/2022, celebrados pela Fundaçao Araucaria com a UNICENTRO.

3. ITENS FINANCIAVEIS
3.1 Para  participaçao  em  eventos,  o  apoio  e  concedido  por  meio  de  diarias  para  participaçao  em eventos
presenciais.  Com base na abrangência dos eventos, as faixas de apoio financeiro devem ser solicitadas pelo
participante de acordo com os seguintes limites:

Abrangencia Diárias para participaçao em eventos presenciais

I – Regional ou Estadual Até R$ 2.000,00

II – Nacional Até R$ 3.500,00

III – Internacional
Para eventos em paises da America Latina: Ate R$ 5.000,00

Para eventos em paises da America do Norte e Europa: Ate R$ 6.000,00

3.2 Os gastos com diarias devem respeitar os valores limites estabelecidos pelo Decreto Estadual nº 12736/2022,
disponível em https://www2.unicentro.br/dirfin/files/2022/12/Decreto-Estadual-no12.736-02-de-Dezembro-de-
2022.pdf?  x57018. 
3.3 O apoio para participaçao em eventos no pais e somente para os dias de realizaçao do evento, limitado a 7
(sete) dias.
3.4  Para participaçao em eventos internacionais,  podem ser solicitadas diarias para os dias de realizaçao do
evento e mais duas diárias adicionais para o deslocamento (ida e volta), sem ultrapassar o limite de 7 (sete)
diárias.

4. CONDIÇOES DE ELEGIBILIDADE
4.1 É possivel a solicitaçao de diarias para participaçao em eventos presenciais que ocorrerao entre 1º de julho e
31 de agosto de 2023.
4.2 Podem participar os docentes com vinculo efetivo com a UNICENTRO em regime de trabalho RT-40 com
dedicaçao  exclusiva,  credenciados  com  Pesquisa  Continuada  (PqC)  ou  Pesquisa  Isolada  (PqI),  devidamente
cadastrados  na  DIRPES/UNICENTRO ou  com  projetos  de  extensao  cadastrados  na  DIREX/UNICENTRO e  que
preferencialmente sejam credenciados como docentes permanentes ou colaboradores em Programas de Pós-

Universidade Estadual do Centro-Oeste
Reconhecida pelo Decreto Estadual nº 3.444, de 8 de agosto de 1997

1
Home Page:  http://www.unicentro.br

Campus Santa Cruz: Rua Pres. Zacarias 875 – Cx. Postal 3010 – Fone: (42) 3621-1000 – FAX: (42) 3621-1090 – CEP 85.015-430 – GUARAPUAVA – PR
Campus CEDETEG: Rua Simeão Camargo Varela de Sá, 03 – Fone/FAX: (42) 3629-8100 – CEP 85.040-080 – GUARAPUAVA – PR

Campus de Irati: PR 153 – Km 07 – Riozinho – Cx. Postal, 21 – Fone: (42) 3421-3000 – FAX: (42) 3421-3067 – CEP 84.500-000 – IRATI – PR 

http://www.unicentro.br/
https://www2.unicentro.br/dirfin/files/2022/12/Decreto-Estadual-no12.736-02-de-Dezembro-de-2022.pdf?x57018
https://www2.unicentro.br/dirfin/files/2022/12/Decreto-Estadual-no12.736-02-de-Dezembro-de-2022.pdf?x57018
https://www2.unicentro.br/dirfin/files/2022/12/Decreto-Estadual-no12.736-02-de-Dezembro-de-2022.pdf?x57018


Graduação Stricto Sensu da UNICENTRO.
4.3 Ficam impedidos de concorrer ao fomento objeto deste Edital:
I. docentes  em processo de afastamento integral  no periodo da solicitaçao ou no periodo da realizaçao do
evento;
II. docentes que apresentem pendencias de qualquer natureza na Instituiçao ou na Fundaçao Araucaria;
III. docentes ja contemplados com recursos do Convenio nº 219/2019 da Fundaçao Araucaria, neste Edital somente
podem ser apoiados conforme a disponibilidade de recursos do Convênio nº 12/2022 da Fundação Araucária.

IV. docentes que protocolem inscrição fora do prazo estabelecido neste Edital.
4.4 A concessao do benefcio pode ser parcial e caso a demanda seja superior aos recursos do periodo, ocorrera
aos pesquisadores qualificados em ordem de pontuaçao obtida de acordo com a tabela do Anexo II deste Edital,
relativos aos últimos 36 meses da data de solicitaçao.
4.5 A inscriçao no evento, bem como o aceite do trabalho, nao e garantia de concessao de recurso para participar
do evento.
4.6 Para trabalhos com mais de um autor, o apoio é concedido a apenas um dos autores.

5. CONCESSAO DE AUXILIO FINANCEIRO
5.1 O  docente/pesquisador  interessado  em  participar  deve  encaminhar  inscriçao  à  PROPESP,  via  protocolo
online,  obedecendo ao calendario constante no cronograma do processo de Seleçao para Auxilio Financeiro
(item 7) deste Edital, a seguinte documentaçao:
a) Formulario de participaçao em evento (Anexo I);
b) Tabela de pontuaçao preenchida (Anexo II);
c) Declaraçao do responsavel pelo órgao onde o(a) docente esta lotado, atestando a relevancia cientfica do
evento e apontamento acerca dos benefcios cientficos esperados com o referido apoio;
d) Comprovante do aceite de trabalho no evento;
e) Cópia do trabalho completo ou resumo a ser apresentado pelo(a) docente solicitante do apoio. É obrigatoria a
mençao de credito à Fundaçao Araucária no item agradecimentos ou rodape do documento a ser publicado
nos anais, ou no caso de nao permissao desta informaçao no resumo, deverá constar na apresentaçao e/ou
painel a ser apresentado. No caso de eventos internacionais, o docente deve, alem das providencias citadas,
requerer com antecedencia, autorizaçao para afastar-se do pais,  em conformidade com a Resoluçao nº 215-
CAD/UNICENTRO, de 30 de novembro de 2012.

6. PRESTAÇAO DE CONTAS
6.1 Os contemplados deverao apresentar na PROPESP, em no maximo 30 dias após a realizaçao do evento, os
seguintes documentos:
a) cópia  do  trabalho  completo  ou  resumo apresentado  e  publicado  nos  anais  (com  mençao  de  credito  à
Fundaçao Araucária no item agradecimentos ou rodape);
b) certificado de que o(a) beneficiário(a) apresentou o trabalho;
c) relatório tecnico final (Anexo III).
6.2 Caso não seja comprovada a apresentação no evento e a publicação do trabalho nos anais do evento, com
a  devida  mençao de  credito  à  Fundaçao  Araucária,  será  obrigatorio  o  ressarcimento  à  UNICENTRO,  pelo
requente, do valor recebido como diárias ou do pagamento da inscrição no evento remoto.
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7. CRONOGRAMA DO PROCESSO DE SELEÇAO PARA AUXILIO FINANCEIRO

Período de realização do evento Prazo para a solicitação

1º a 31 de julho de 2023 Até 15 de junho de 2023

1º a 31 de agosto de 2023 Até 16 de julho de 2023

8. DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 A qualquer tempo, o presente Edital podera ser prorrogado, revogado ou anulado, no todo ou em parte, por
motivo de interesse público ou exigencia legal, sem que isso implique em direito à indenizaçao ou reclamaçao de
qualquer natureza.
8.2 A  divulgação  do  resultado  do  processo  de  seleção  é  realizada  por  meio  de  Edital  publicado  no  link
https://www3.unicentro.br/propesp/pos-graduacao/stricto-sensu/editais/.  
8.3 Os casos omissos são analisados e julgados pela PROPESP.
8.4 Informações adicionais podem ser obtidas pelo e-mail propesp@unicentro.br.  

PUBLIQUE-SE.

Guarapuava, 17 de maio de 2023.

Prof. Dr. Marcos Ventura Faria
Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação
Portaria nº 532/2020-GR/UNICENTRO
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ANE O I – FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE APOIO PARA PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS
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ANE O II – TABELA DE PONTUAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS
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ANE O III –   RELATÓRIO TÉCNICO FINAL

Ó
(Este relatório deve obrigatoriamente acompanhar a prestação de contas)

P : APOIO A PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS/PARTICIPAÇÃO INSTITUCIONAL
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Anexar 01 cópia do certificado comprobatório de apresentação do trabalho.
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